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coMrssÃo DE F|NANçAS E ORçAMENTO

Ementa: Estudo e análise ao Proieto de Lei ne

5812025 do Poder Executivo, que: "Estima a

receita e fixa a despesa do Município de Francisco

Beltrão para o Exercício de 2026!'

1. Análise e Parecer

Nos termos regimentais, compete à Comissão de Finanças e Orçamento

manifestar-se sobre o mérito econômico-financeiro, a previsão das receitas, a

adequação das despesas e o equilíbrio fiscal, conforme art. 31, ll, do Regimento

lnterno.

Ao proceder à análise técnica da matéria, constata-se que, embora o

projeto atenda formalmente às exigências da Lei ne 4.320/7964 e da Lei Complementar

ne 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), há inconsistências materiais relevantes

que comprometem o equilíbrio fiscal e o controle legislativo sobre a execução

orçamentária.

Em especial, observa-se que o artigo $e, inciso l, autoriza a abertura de

créditos suplementares por decreto até o limite de 2Oo/o do total das despesas fixadas

para cada Poder. O percentual elevado representa significativa flexibilização

orçamentária, reduzindo o controle efetivo do Legislativo sobre as alterações no

orçamento e permitindo ampla margem de remanejamento pelo Executivo. Tal

previsão fragiliza a transparência e o princípio da separação dos poderes.

Diante do exposto, o parecer é contrário à aprovação do Projeto de Lei ne

s8l2025 - LOA 2026.
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2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar, manifesto

meu parecer CONTRÁR|O à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 20 de outubro de

202s

er.'""^-l ..lr*
EMANUEL VENZO r'

REIÁTOR
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RESULTADO DA MANTFESTAçÃO OO RETATOR

Parecer Contrário do Relator da Comissão de Finanças e Orçamento

A manifestação do relator quanto ao Projeto de Lei ne 58 de 2O25 do

Poder Executivo foi submetida aos demais membros, os quais discordaram do voto da

relatoria, apresentando votos em apartado, por fim a proposição recebeu 1 (um) voto

contrário e 2 (dois) votos favoráveis pela Comissão Permanente de Finanças e

Orçamento, em reunião neste dia 20 de outubro de 2025.
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